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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N° 2 q~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 6 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 179, do
Vereador Mano Gás, protocolizado nesta Casa sob o n~ 399/LEG/2025, aprovado pelo Douto
Plenário, requerer a Vossa Excelência que determine, aos setores competentes, a substituição
de iluminação nos seguintes endereços:

a) Bairro União das Vilas, Rua 15, em frente a Casa 328;
b) Bairro João Paulo II, Quadra 22, em frente a Casa 32 e Quadra 26, em frente a

Casa 4;
c) Bairro Ipiranga, Rua 20, em frente a casa 1099 (atrás da Ferragem Missões).

2. Justifica-se devido as solicitações dos moradcres desses Bairros.

Atenciosamente,

Ver
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